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Na Sessâo de:

FEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oflcio n." 0538/202 I -GP/PMC Cáceres - MT, l4 de maio de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres

Rua Cororrel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 22912021-SL/CMC, por rneio do

qual essa Colenda Cârnara encaminha-nos o Requerimento no 5012021' de autoria do

ilustre vereador Negação - DEM, que:

" Reqrter do Executivo Municipal, com copio ao cheíe de Recursos

Hrunanos, Secretária Municipal de Saúde ao Chefe de Frota da Secretaria Mttnicipal

de saúde, que inforn'tem se houve determinação expressa do cheíe de Frotos da

Secretaria Municipol de Saúde ou do Cheíe de Departamento de Recursos Httmanos'

olt cla Secretária Municipal de Saúde, obrigando o servidor Fábio Luiz dos Santos

Lourenço para quefosse vacinado contra a COVID-19"'

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência' as

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da

coordenadoria de vigilância em saúde: a vacinação pelo Município se da de acordo

col.r1 o Plano Naciolal de lrnunização e respeito aos grupos prioritários'

Quando da vacinação do sr. Fabio Lourenço foram convocados os

motoristas da saúde para que se dirigisserl a Secretaria de Saúde. onde estariam

recebendo a primeira dose da vacina covlD-l9. Nessa situação, com todos os

motoristas presentes, Íbi procedida a irnunização'

Dessa fortna, ali naquele momento houve o reconhecimento por todos'

inclusive seus pares. da condição de motorista apto a receber a vacina' não estando ao
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nrcnos nacluele instante, caracterizada qualquer descurnprimento das ltorluas

especi ficas para itnunização.

Contudo, eln rnornento posterior, quando levantada a situação etn

colnento. imediatarnente o Município promoveu a abertura de proceditnento por tneio

de nremorando 717l de março de 2021 dando origern à portaria 183 de 03 de tnarço

de 202 I (anexo), da qual encaminha a apuração do ocorrido à Coruissão de

Sindicância Administrativa Disciplinar.

Informamos que alérn desse episódio, não Íbra reportado rnais nenhuur

caso de suposto "Íura fi1a". estando sendo respeitados os ditarnes do Plano Nacionál de

lrnunização. com critérios de prioridades no oferecimento das vacinas.

Atenciosarnente.
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